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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Alepe faz homenagem aos 15 anos 
do movimento Cores do Amanhã

Entidade realiza trabalho apoiado na arte do hip hop como força transformadora

A Alepe celebrou na 
quinta (31) os 15 
anos do movimento 

social e cultural Cores do 
Amanhã, uma associação 
civil, com caráter filan-
trópico, que trabalha para 
defender os interesses das 
crianças, adolescentes e mu-
lheres em situação de vulne-
rabilidade, apoiando-se na 
arte do hip hop como força 
transformadora.

A importância do hip 
hop na criação do grupo 
como forma de inclusão 
do jovem periférico foi 
pontuada pela solicitante 
da homenagem, a deputada 
Delegada Gleide Ângelo 
(PSB). Ela ainda parabe-
nizou o movimento pela 
criação do arranjo “Cores 
Femininas”, que luta para 
dar visibilidade e fortale-
cer as mulheres.

“O movimento hip hop 
é um dos princípios para o 
início de trabalho do gru-
po. Um espaço de inclusão 
social de jovens da perife-
ria e de crítica às relações 
sociais excludentes. Entre-
tanto, ainda reproduz, em 
relação às mulheres, cos-
tumes e atitudes discrimi-
natórias. Assim, dentro do 
Cores nasce o grupo “Co-

res Femininas”, pela busca 
de espaço de direito e fim 
dos diversos tipos de vio-
lência sofridos por elas”, 
afirma.

“O grande problema 
de muita mulher hoje, que 
sofre violência, é a falta 
de oportunidade. A mu-
lher não apanha porque 
gosta. Ela não tem creche 
para deixar seu filho e a 
qualificação para ganhar 
dinheiro. Infelizmente, 

estão faltando muitas ins-
tituições, como a de vocês, 
que fazem com que essa 
mulher tenha opção de ser 
feliz e livre. É isso que vo-
cês dão: a liberdade a mui-
tas mulheres. Parabéns”, 
completa.

CURSOS 
A necessidade dos cur-

sos profissionalizantes foi 
pontuada pela secretária 
de Trabalho e Qualifica-

RECONHECIMENTO - Jouse Barata (à esquerda) recebeu 
placa comemorativa da deputada Delegada Gleide Ângelo

PARTICIPAÇÃO - Solenidade contou com a presença de representantes de entidades sociais ligadas à cultura
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ção Profissional do Reci-
fe, Adynara Gonçalves. 
“A Secretaria do Trabalho, 
através do prefeito João 
Campos, tem um compro-
misso muito grande em 
ultrapassar as barreiras 
das nossas escolas profis-
sionalizantes, para que fi-
que mais fácil o acesso das 
comunidades aos cursos”, 
disse.

Presidente do Cores 
do Amanhã, Jouse Barata 
agradeceu a homenagem. 
“Eu quero agradecer mui-
to por essa oportunidade 
para entender que juntas 
podemos fazer muito mais 
por essas mulheres. O Co-
res tem muitos sonhos mas 
sozinha, não consigo fazer 
nada. Mas, com vocês, 
com certeza vamos longe”.

Também participaram 
Karina Zapata, da Re-
de Nacional de Turismo 
Criativo (Recria); Patrícia 
Xavier, da Intercidadania; 
e Mariana Salomão, do 
grupo de grafiteiras que 
foram homenageadas na 
cerimônia. A celebração 
terminou com a perfor-
mance da artista Ana Dé-
bora, conhecida como MC 
D, que declamou uma poe-
sia rimada.
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ATO Nº. 1741/24 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite 000188/2024, do 
Gabinete do Deputado Romero Albuquerque,  
RESOLVE: tornar sem efeito o ato nº 1731/2024, referente a nomeação de ANTONIO AMANCIO DA SILVA JUNIOR ao cargo 
em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Novembro de 2024, nos 
termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 31 de outubro de 2024. 
 

Deputado ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
 
 
 

ATO Nº 1767/2024 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000215/2024, do 
Gabinete do Deputado Romero Albuquerque , 
RESOLVE: nomear LAURA TENORIO DINIZ DE MIRANDA , para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
- PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 04 de Novembro de 2024, atribuindo-lhe a gratificação de 
representação de 15.91%, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 
11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 01 de Novembro de 2024 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 1768/2024 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000216/2024, do 
Gabinete do Deputado Junior Matuto , 
RESOLVE: nomear JANAINA SANTOS DE LIMA , para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO 
- PL-ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 04 de Novembro de 2024 nos termos da Lei nº 10.568/91, com as 
alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 
de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 01 de Novembro de 2024 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 1769/2024 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000217/2024, do 
Gabinete da Deputada Débora Almeida , 
RESOLVE: nomear MATEUS ALENCAR TAVARES , para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-
ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Novembro de 2024, atribuindo-lhe a gratificação de representação 
de 30.0%, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 
12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 01 de Novembro de 2024 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 

 
 
 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: RENATO 
ANTUNES (PL), ERIBERTO FILHO (PSB), JEFERSON TIMÓTEO (PP), JOÃOZINHO TENÓRIO (PRD), ROMERO SALES 
FILHO (UNIÃO) e WILLIAM BRIGIDO (REPUBLICANOS), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados suplentes: 
CLAUDIANO MARTINS FILHO (PP), CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), EDSON VIEIRA (UNIÃO), JARBAS FILHO (MDB), 
LUCIANO DUQUE (SOLIDARIEDADE), SIMONE SANTANA (PSB) e WALDEMAR BORGES (PSB), para participarem da 
reunião a ser realizada às 10h, do dia 05 de novembro de 2024, terça-feira, no Plenarinho II, Deputado João Lyra Filho, 
localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista – Recife/PE, onde estarão em pauta 
as seguintes proposições: 
 
DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2309/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Altera a Lei nº 14.910, de 21 
de dezembro de 2012, que estende benefícios aos alunos e servidores do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, para 
entendê-los aos servidores lotados nos colégios da Polícia Militar); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2310/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Diagnóstico Precoce e Atendimento para o paciente com Neuromielite Óptica (NMO); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2312/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria o Protocolo Estadual de 
Prevenção e Tratamento de Lesões Cutâneas em Pernambuco). 
 
DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 1768/2024, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 
14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, 
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria 
do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da Recreação Terapêutica para os Pacientes dos Hospitais Infantis); 
Relatoria: Deputado Eriberto Filho 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 1834/2024, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 
de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, 
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Queijo e do Queijoeiro); 
Relatoria: Deputado Jarbas Filho 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 1904/2024, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Obriga a oferta de comunicação 
às mulheres vítimas de violência sexual acerca de seus direitos legais, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2193/2024, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 
de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, 
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de Instituir a Semana Estadual de Prevenção ao Câncer de Tireoide); 
Relatoria: Deputado Joãozinho Tenório 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2200/2024, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 
de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, 
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Biomédico); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2213/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Denomina de Rodovia 
Vereador Moacir Monteiro de Oliveira a PE-576). 
Relatoria: Deputado Claudiano Martins Filho 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
1. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 1527/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de Apoio aos Ostomizados e 
dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 

EditaisAtos

MESA DIRETORA 
Presidente, Deputado Álvaro Porto 

1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor 

2º Vice-Presidente, Deputado Francismar Pontes 

1º Secretário, Deputado Gustavo Gouveia 

2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins 

3ª Secretária, Deputada Socorro Pimentel 

4º Secretário, Deputado Joel da Harpa 

1° Suplente, Deputado Rodrigo Farias 

2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho 

3° Suplente, Deputado Gilmar Júnior 

4° Suplente, Deputado Coronel Alberto Feitosa 

5° Suplente, Deputado William Brigido 

6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório 

7° Suplente, Deputado France Hacker

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Superintendente-Geral - Isaltino Jose do Nascimento Filho 
Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva 
Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte 
Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva 
Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos 
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno 
Su  perintendente Administrativo - Jose Luiz de Oliveira Junior 
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo 
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima 
Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo 
Superintendente de Gestão de Pessoas - Danielle Crhistina de Aguiar 
Superintendente de Comunicação Social - Helena Castro de Alencar 
Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres 
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos 
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier 
Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho 

Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior 
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos 
Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA: 

 
SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA  

(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º) 
 

Secretário-Geral da Mesa Diretora 
Maurício Moura Maranhão da Fonte 

 
Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos 

Fábio Vinícius Ferreira Moreira 
 

Assistentes técnicos 
Alécio Nicolak e Anderson Galvão
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2. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei 
Ordinária nº 1743/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior, nº 1797/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide 
Ângelo, nº 1913/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel e nº 1938/2024, de autoria da Deputada Socorro 
Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 17.768, de 3 de maio de 2022, que institui a Política Estadual de Atendimento à Gestante 
no Estado de Pernambuco, a fim de incluir novas regras de proteção e assistência à gestante, parturiente e puérpera); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
3. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 1860/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 17.970, de 12 de dezembro de 2022, que 
institui a Política Estadual de Práticas Integrativas e Complementares, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de 
projeto de lei de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, a fim de considerar, como prática integrativa e complementar, a 
microfisioterapia); 
Relatoria: Deputado Jarbas Filho 
 
4. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 2001/2024, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Altera a Lei nº 12.280, de 11 de novembro 2002, que 
dispõe sobre a Proteção Integral aos Direitos do Aluno, originada de projeto de lei da Deputada Teresa Duere, a fim de 
estabelecer procedimentos para a educação especial de pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
5. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 2048/2024, de autoria do Deputado Rodrigo Farias (Ementa: Altera a Lei nº 12.578, de 13 de maio de 2004, que 
estabelece normas suplementares à Legislação Federal no tocante ao uso e consumo de produtos fumígenos no âmbito do 
Estado de Pernambuco, a fim de divulgar a proibição de utilização de cigarros eletrônicos); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
6. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 
n° 2068/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei n° 13.619, de 7 de novembro de 2008, que 
instituiu o Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PESHIS e dá providências correlatas, a fim de 
estabelecer regras adicionais para execução do Programa). 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
 
DEMAIS DELIBERAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
 
1. Presença do Diretor-Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento, Sr. Alex Machado Campos, para 
explicar o modelo de participação do setor privado na Compesa. 
 

Sala da Comissão de Administração Pública. 
Recife, 1º de novembro de 2024. 

 
Deputado Joaquim Lira 

Presidente 
 
 
 

 
 
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E 
PROTEÇÃO ANIMAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I (reunião ordinária) ou art. 125, inciso IV (reunião extraordinária), do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: Deputado Dannilo Godoy (PSB), Deputado Henrique Queiroz Filho 
(PP), Deputado Luciano Duque (SOLIDARIEDADE), e o Deputado Nino de Enoque (PL), membros titulares, e, na 
ausência destes, os Deputados suplentes: Deputado Abimael Santos (PL), Deputado Diogo Moraes (PSB), Deputado 
Doriel Barros (PT), Deputado Jeferson Timóteo (PP) e o Deputado João Paulo (PT), para participarem da reunião a ser 
realizada às 11 horas, do dia 5 de novembro de 2024, terça feira, no Plenarinho I Deputado João Ferreira Lima Filho, 
localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista - Recife/PE, onde estarão em 
pauta as seguintes proposições: 
 
DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2179/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior. (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Atenção Integral ao Paciente Infectado pelo vírus Monkeypox (MPXV) em Pernambuco); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2186/2024, de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: Altera a Lei nº 15.809, de 17 
de maio de 2016, que institui a Política Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais, cria o Programa Estadual de 
Pagamento por Serviços Ambientais e o Fundo Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais, com o objetivo de destacar 
a Agricultura Familiar, a Agroecologia e o trabalho exercido por cooperativas e associações de catadoras e catadores, além 
de incluir a Apicultura e Meliponicultura no rol de atividades elegíveis ao apoio do Subprograma PSA Carbono); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2196/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 17.158, de 8 de 
janeiro de 2021, que institui a Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica e estabelece as diretrizes para o Plano 
Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica do Estado de Pernambuco, a fim de dispor sobre o incentivo à Agricultura 
Regenerativa e dá outras providências); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2201/2024, de autoria do Deputado Eriberto Filho. (Ementa: Altera a Lei nº 16.688, de 6 de 
novembro de 2019, que institui a Política de Educação Ambiental de Pernambuco - PEAPE, a fim de prever a disponibilização, 
nas escolas e bibliotecas públicas do Estado de Pernambuco, do kit pedagógico “Cultura Oceânica para Todos”, produzido 
pela COI - Unesco); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2206/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa. (Ementa: Obriga a elaboração de laudo 
técnico estrutural para instalação de placas de energia solar em prédios e edifícios construídos ou por construir no Estado de 
Pernambuco); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2209/2024, de autoria da Deputada Dani Portela. (Ementa: Institui a Política Estadual dos 
Deslocados Ambientais e Climáticos, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2257/2024, de autoria do Deputado William Brigido. (Ementa: Cria o programa “Alerta 
Pernambuco de Incêndios” que obrigar o Poder Público a emitir alerta emergencial para dispor sobre providências relativas 
focos de incêndio em áreas rurais e de proteção ambiental no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2263/2024, de autoria da Deputada Dani Portela. (Ementa: Estabelece normas para o 
exercício de trabalho informal de rua no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2274/2024, de autoria do Deputado William Brigido. (Ementa: Dispõe sobre a adoção de 
medidas necessárias à redução de resíduos de agrotóxicos e a promoção da saúde pública); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2277/2024, de autoria do Deputado William Brigido. (Ementa: Estabelece regras relativas 
à economia circular do plástico); 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 2284/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior. (Ementa: Institui o Plano Estadual de 
Prevenção e Enfrentamento ao Botulismo em Pernambuco); 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2295/2024, de autoria da Deputada Débora Almeida. (Ementa: Dispõe sobre o processo 
de produção e registro do queijo autoral); 

13. Projeto de Lei Ordinária nº 2296/2024, de autoria da Deputada Rosa Amorim. (Ementa: Altera a Lei nº 11.206, de 31 
de março de 1995, que dispõe sobre a política florestal do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, a fim de fornecer 
ao poder público mais um instrumento para combater o desmatamento de áreas dos biomas pernambucanos); 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 2303/2024, de autoria da Governadora do Estado. (Ementa: Autoriza a supressão de 
vegetação de preservação permanente nas áreas que especifica); 
 
15. Projeto de Lei Ordinária nº 2307/2024, de autoria da Governadora do Estado. (Ementa: Autoriza a supressão de 
segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente no Distrito Estadual de Fernando de Noronha). 
 
DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 1057/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: institui a Política 
Estadual de Incentivo ao Desenvolvimento da Cadeia Produtiva do Bambu no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado João Paulo 
 
1.1 Emenda modificativa 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. (Ementa: Altera o 
Projeto de Lei Ordinária nº 1057/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho); 
Relatoria: Deputado João Paulo. 
 
1.2 Emenda aditiva 02/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. (Ementa: Acresce o inciso 
IX ao art. 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 1057/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho). 
Relatoria: Deputado João Paulo. 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 1959/2024, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: que altera a Lei nº 14.090, 
de 17 de junho de 2010, que institui a Política Estadual de Enfrentamento às Mudanças Climáticas de Pernambuco e dá 
outras providências, a fim de estabelecer regras adicionais relacionadas ao Comitê Estadual de Enfrentamento das Mudanças 
Climáticas - CEEM); 
Relatoria: Deputado João Paulo 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2027/2024, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: altera a Lei nº 14.090, de 17 
de junho de 2010, que institui a Política Estadual de Enfrentamento às Mudanças Climáticas de Pernambuco, e dá outras 
providências, a fim de determinar a adoção, pela Construção Civil, de projetos arquitetônicos ou de infraestrutura que 
promovam o adequado escoamento de águas pluviais em espaços públicos); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2303/2024, de autoria da Governadora do Estado de Pernambuco. (Ementa: que autoriza 
a supressão de vegetação de preservação permanente nas áreas que especifica); 
Relatoria em distribuição  
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2307/2024, de autoria da Governadora do Estado de Pernambuco. (Ementa: que autoriza 
a supressão de segmento de vegetação em área de preservação permanente no Distrito Estadual de Fernando de Noronha). 
Relatoria em distribuição 
 
II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO (PR) 
 
1. Projeto de Resolução nº 785/2023, de autoria do Deputado João Paulo. (Ementa: dispõe sobre a implantação do 
Programa de Boas Práticas em Resíduos Sólidos (BPRS), no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco).  
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
1.1 Emenda modificativa 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. (Ementa: Altera a 
redação da ementa e do art. 2º do Projeto de Resolução nº 785/25023, de autoria do Deputado João Paulo que dispõe sobre 
a implantação do Programa de Boas Práticas em Resíduos Sólidos - BPRS, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado 
de Pernambuco).  
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
III) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS (PA) 
 
1. Substitutivo nº 02/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 1090/2023, 
de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho. (Ementa: institui a Política Pública Estadual de Conscientização sobre as 
Doenças Transmitidas por Carrapato no âmbito do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Romero Sales Filho 
 
2. Substitutivo nº 02/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 1373/2023, 
de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: institui a Política Estadual de Cooperativismo da Agricultura Familiar e da 
Agroindústria Familiar de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Romero Sales Filho 
 
3. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça aos Projetos de Lei Ordinária 
nº 1676/2024 e 1680/2024, de autoria dos Deputados William Brigido e Edson Vieira. (Ementa: que institui a Política 
Pública de Prevenção de Arboviroses nas Escolas da rede pública e privada do Estado de Pernambuco e dá outras 
providências); 
Relatoria: Deputado João Paulo 
 
4. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária 
nº 2068/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel. (Ementa: que altera a Lei n° 13.619, de 7 de novembro de 2008, 
que instituiu o Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PESHIS e dá providências correlatas, a fim 
de estabelecer regras adicionais para execução do Programa). 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2024. 
 

Deputado Romero Sales Filho 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
OCTOGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS 14:30 HORAS. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
Primeira discussão do Substitutivo nº 01/2024 aos Projetos de Lei Ordinária nºs 474/2023 e 1803/2024 
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
Autores dos Projetos: Deputado Luciano Duque e Deputado João Paulo 
 
Institui a Política Estadual de fornecimento de medicamentos e de produtos derivados de cannabis, para tratamento medicinal, 
no âmbito do Estado de Pernambuco. 
 
Pareceres Favoráveis das 2ª, 3ª, 9ª e 11ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 04/09/2024 

Ordem do Dia
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Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2024 ao Projeto de Lei Ordinária nº 711/2023 
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
Autora do Projeto: Deputada Delegada Gleide Ângelo 
 
Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de 
Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de estabelecer normas de facilitação da 
comprovação da condição de pessoa com TEA, bem como prever adaptações na comunicação com a gestante com o 
transtorno, e dá outras providências. 
 
Pareceres Favoráveis das 3ª, 9ª e 11ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2024 
 
Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2024 ao Projeto de Lei Ordinária nº 983/2023 
Autora: Comissão de Administração Pública 
Autor do Projeto: Deputado João Paulo Costa 
 
Dispõe sobre a prevenção, a detecção e o encaminhamento para tratamento da escoliose em crianças e adolescentes no 
âmbito escolar no Estado do Pernambuco. 
 
Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 5ª, 9ª e 11ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 21/02/2024 
 
Primeira Discussão do Substitutivo nº 02/2024 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1615/2024 
Autora: Comissão de Administração Pública 
Autor do Projeto: Deputado Gilmar Junior 
 
Institui a Política Estadual de Atendimento aos Pacientes com Coagulopatias em Pernambuco. 
 
Pareceres Favoráveis das 1ª, 5ª, 9ª e 11ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/06/2024 
 
Primeira Discussão do Substitutivo n° 01/2024 aos Projetos de Lei Ordinária nºs 1690/2024 e 1822/2024 
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
Autores dos Projetos: Deputada Delegada Gleide Ângelo e Deputado Gilmar Júnior 
 
Cria a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, no âmbito do 
Estado de Pernambuco. 
 
Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª, 9ª, 10ª, 11ª, 14ª e 15ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/06/2024 
 
Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2024 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1866/2024 
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
Autora do Projeto: Deputada Socorro Pimentel 
 
Altera a Lei nº 17.647, de 10 de janeiro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das 
políticas públicas voltadas à Primeira Infância e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada 
Priscila Krause, a fim de incluir diretrizes voltadas especialmente aos recém-nascidos graves ou potencialmente graves. 
 
Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª, 9ª, 11ª e 14ª comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/06/2024 
 
Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2024 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1872/2024 
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
Autor do Projeto: Deputado Gilmar Junior 
 
Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo ao Esporte para Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade Social 
em Pernambuco e dá outras providências. 
 
Pareceres Favoráveis das 3ª, 4ª, 6ª e 11ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 05/06/2024 
 
Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2024 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1900/2024 
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
Autora do Projeto: Deputada Socorro Pimentel 
 
Altera a Lei nº 17.265, de 10 de maio de 2021, que determina a obrigatoriedade da disponibilização de curso de primeiros 
socorros para os funcionários dos estabelecimentos privados de recreação infantil, originada de projeto de lei de autoria da 
Deputada Simone Santana, a fim de incluir as instituições privadas da rede básica de ensino. 
 
Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª, 9ª, 11ª, 12ª e 15ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 12/06/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7214/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o recapeamento da 
Avenida Belmiro Correia, localizada no Bairro do Timbí, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7215/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de 
Pernambuco no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Primeiro de Abril, no Bairro de Nova 
Araçoiaba, na Cidade de Araçoiaba. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7216/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretario de Mobilidade e Infraestrutura do Estado e ao Diretor Presidente do DER 
visando o asfaltamento da PE-091(conhecida como Estrada Pirauá) que faz a ligação entre o Município de Macaparana e 
Pirauá. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7217/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de 
Pernambuco visando o policiamento ostensivo na Rua Polônia, no Bairro de Pau Amarelo, na Cidade do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 

Discussão Única da Indicação nº 7218/2024 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco e ao Diretor-
Presidente do DER no sentido de incluírem no Programa PE na Estrada, a viabilização dos serviços de pavimentação asfáltica 
do trecho da Rodovia PE 590, ligando Ipubi até o povoado de Santa Rita, no município de Ouricuri. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7219/2024 
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo 
 
Apelo à Presidente da EMLURB no sentido de reformar a Praça Esmeralda, localizada entre as ruas Engenho Buranhem, 
Engenho Cabuçu e Engenho Matapagipe, no bairro do Ibura/Cohab/UR3, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7220/2024 
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo 
 
Apelo à Presidente da EMLURB no sentido de realizar a capinação, instalação de refletores e gradil na quadra localizada na 
Rua Jaguaruna, próximo da Igreja Nossa Senhora das Graças, no bairro do Ibura/Cohab/UR1 na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7221/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de solicitar melhorias para o saneamento básico na Rua Silvania Maria da Silva, no Bairro Alberto Maia na Cidade 
de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7222/2024 
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo 
 
Apelo à Presidente da EMLURB no sentido de recapear todo o trecho da Rua Cerro Largo, no bairro do Ibura/Cohab/UR-1 
na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7223/2024 
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo 
 
Apelo à Presidente da EMLURB no sentido realizar o serviço de podação das árvores localizadas na Av. Rio São Francisco, 
no bairro do Ibura/Cohab/ UR-1, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7224/2024 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca e à Diretora-
Presidente do IPA no sentido de viabilizarem a   perfuração e instalação de Poços Artesianos no município Ibirajuba. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7225/2024 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca e à Diretora-
Presidente do IPA no sentido de viabilizarem a perfuração e instalação de poços Artesianos no município Cedro. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7226/2024 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca e à Diretora-
Presidente do IPA no sentido de viabilizarem a perfuração e instalação de poços artesianos no município Salgueiro. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7227/2024 
Autora: Dep. Débora Almeida 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil e ao Diretor-Presidente da COMPESA no sentido de que 
incluam, no seio do Programa "Águas de Pernambuco", a realização da obra da Adutora do Livramento e a ampliação do 
abastecimento d'água nos distritos de Umãs e Guarani, em Terra Nova. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7228/2024 
Autora: Dep. Débora Almeida 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, ao Diretor-Presidente do DER PE e à 
Presidente do IPA no sentido de que sejam realizadas, no seio do PE na Estrada ou no cronograma de obras do IPA, obras 
de terraplanagem na Comunidade Sítio dos Reis, na área rural do município de Cedro. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7229/2024 
Autora: Dep. Débora Almeida 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil e ao Diretor-Presidente da COMPESA no sentido de que 
incluam, no seio do Programa "Águas de Pernambuco", a realização da obra da Adutora de Salgueiro-Verdejante. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7230/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Cordeiro, no bairro de Fragoso, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7231/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Palmeira Real, no bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
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DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7232/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Marim dos Caetés, no bairro de Fragoso, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7233/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Belo Horizonte, no bairro de Jardim Brasil, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7234/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Gurupi, no bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7235/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Terezópolis, no bairro de Sapucaia, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7236/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Dezessete, no bairro de Rio Doce, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7237/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Bom Nome, no bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7238/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Jatobá, no bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7239/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Geórgia, no bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7240/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Gestão Urbana no sentido de viabilizarem o serviço de capinação 
na Rua Hungria, no bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7241/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o serviço de 
capinação na Rua Firmino da Rocha, no bairro de Aldeia de Baixo, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7242/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o serviço de 
capinação na Praça Maria Amazonas, no bairro de Vila da Fábrica, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7243/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o serviço de 
capinação na Rua Virgínia Rocha, no bairro de Vila da Fábrica, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7244/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o serviço de 
capinação na Rua Beco José de Arruda, no bairro de Vila da Fábrica, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7245/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o serviço de 
capinação na Rua Maria de Souza Araújo, no bairro de Santa Tereza, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 

Discussão Única da Indicação nº 7246/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem de capinação na 
Rua Topázio, no bairro de Vale das Pedreiras, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7247/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o serviço de 
capinação na Avenida Doutor Belminio Correia, no bairro de Timbí, na Cidade de Camaragibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7248/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e à Secretária de Obras no sentido de providenciarem o recapeamento da Rua 
Golfinho, no Bairro de Ouro Preto, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7249/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente do Grande Recife Consórcio de Transporte Metropolitano no sentido 
de que seja retirada a parada de ônibus (abrigo) da Rua da Aurora (em frente ao Condomínio Aurora), em Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7250/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente do DETRAN no sentido de concederem isenção de taxas relativas 
ao DPVAT. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7251/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Secretário de Esportes do Recife e ao Secretário de Turismo e Lazer objetivando a construção de uma Academia 
da Cidade na Praça Jardim América (Praça da Infância), localizada na Rua Potengy, no bairro do Ipsep. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7252/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Presidente da COMPESA no sentido de solicitar melhorias para o saneamento básico na Rua Aviador Rego Barros, 
Vasco da Gama, nesta capital. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7253/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Diretor-Presidente do DER/PE e ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado 
de Pernambuco no sentido de que seja realizada a requalificação da Rodovia PE-090, no município de Carpina. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7254/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento do Estado e ao Presidente da 
COMPESA visando melhorias no saneamento básico na Rua São José do Ribamar, no Bairro de Barra de Jangada, na 
Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7255/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de viabilizarem, com urgência, melhorias no abastecimento de água para a Rua Angelito Claudino Santana, no 
Bairro de Maranguape II, na Cidade do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7256/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de viabilizarem, com urgência, melhorias no abastecimento de água para a Avenida Nova, no Bairro do Centro, na 
Cidade de Araçoiaba. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7257/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de solicitar melhorias para o saneamento básico Rua Primeiro de Maio, no Bairro de Ponte dos Carvalhos, na 
Cidade do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7258/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de viabilizarem, com urgência, melhorias para o abastecimento de água para a Rua Camilo Antônio de França, no 
Bairro de Ouro Preto, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7259/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, à Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha e ao Prefeito 



6 – Ano CI • N0 203                                               Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo                         Recife, 2 de novembro de 2024
da Cidade do Jaboatão dos Guararapes no sentido de providenciarem com agilidade, o retorno do Projeto Praia Sem 
Barreiras, na Praia de Candeias, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7260/2024 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca e à Diretora-
Presidente do IPA no sentido de viabilizarem a perfuração e instalação de Poços Artesianos no município Exu. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7261/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo ao Prefeito do município do Cabo de Santo Agostinho, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário 
Executivo de Obras Públicas visando à pavimentação da Rua Cinco, localizada no bairro de Ponte dos Carvalhos, no Cabo 
de Santo Agostinho.    
  
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7262/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de 
Pernambuco visando o policiamento ostensivo na Rua Cinco, localizada no bairro de Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo 
Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7263/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo ao Prefeito do município do Cabo de Santo Agostinho, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário 
Executivo de Obras Públicas no sentido de solicitar melhorias no serviço de iluminação pública da Rua Cinco, localizada no 
bairro de Ponte dos Carvalhos, no Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7264/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante da Polícia Militar de Pernambuco no 
sentido de solicitar o aumento do policiamento na cidade de Camaragibe, na Região Metropolitana do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7265/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Recife, à Secretária de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Recife e ao Secretário de Política 
Urbana e Licenciamento do Recife no sentido de solicitar uma intervenção, bem como, desapropriação do Mercado de Areias, 
no Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7266/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Capitão de Mar e Terra de Pernambuco no sentido de solicitarem a intensificação da 
fiscalização no aluguel de embarcações de esporte e recreio, com o intuito de coibir a utilização desses veículos por pessoas 
não habilitadas e prevenir acidentes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7267/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor-Presidente da Neoenergia Pernambuco no sentido de solicitarem a adoção de 
medidas, para solucionar os problemas relacionados à fiação elétrica exposta e em altura inadequada, no Recife e na Região 
Metropolitana do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7268/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente do CPRH no sentido de solicitarem uma intervenção imediata junto 
à Refinaria Abreu e Lima (Rnest), no Complexo Portuário de Suape, para apurar e solucionar os problemas relacionados à 
emissão de gases poluentes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7269/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde de Pernambuco visando à construção de uma Unidade 
Pernambucana de Atenção Especializada (UPAE) no município de Timbaúba, com a finalidade de ampliar o acesso da 
população da Zona da Mata Norte a serviços de saúde especializados e qualificados. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7270/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Superintendente Regional do DNIT no Estado de Pernambuco e ao Secretário de 
Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco no sentido de solicitarem a implementação de faixas de pedestres e lombadas 
eletrônicas em frente ao Shopping Recife Outlet, na BR-232, no município de Moreno, com o intuito de garantir a segurança 
de pedestres e motoristas que transitam pelo local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7271/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Defesa Social visando à intensificação do policiamento ostensivo e 
preventivo na Rua Imperatriz, no bairro da Boa Vista, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7272/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 

Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde de Pernambuco no sentido de que seja viabilizada a construção de 
uma Unidade Pernambucana de Atenção Especializada – UPAE, no município de Santa Cruz do Capibaribe, visando 
ampliarem o acesso da população do Agreste Setentrional a serviços de saúde especializados e qualificados. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7273/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH visando à 
fiscalização na empresa Ondunorte, localizada em Igarassu, a fim de apurar as denúncias de emissão excessiva de fuligem 
e poluição do ar. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7274/2024 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Presidente do Grande Recife Consórcio de Transportes visando à implementação de 
um programa abrangente de reforma, modernização e ampliação das paradas de ônibus em toda a Região Metropolitana do 
Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7275/2024 
Autor: Dep. Henrique Queiroz Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor-Presidente da COMPESA no sentido de que sejam tomadas as providências 
necessárias para a realização do saneamento da localidade: Frei Damião, situada na cidade de Bonito. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7276/2024 
Autor: Dep. Henrique Queiroz Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Diretor-Presidente, do DER/PE e ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado 
de Pernambuco no sentido de que seja realizada ação voltada para recuperação da PE-59, no trecho de acesso ao Distrito 
de Lagoa do Outeiro à praça existente na chegada da cidade de Buenos Aires. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7277/2024 
Autora: Dep. Débora Almeida 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Diretor-Presidente do DER PE visando o 
recapeamento e a recuperação completa da PE-475, que liga Cedro a outros municípios, através do Programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7278/2024 
Autor: Dep. Mário Ricardo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação e Esportes no sentido de construírem uma escola estadual no 
bairro de Agamenon Magalhães, no município de Igarassu. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7279/2024 
Autor: Dep. Mário Ricardo 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde do Estado no sentido de viabilizarem a implantação de um Centro 
de Hemodiálise no município de Goiana para atender a Mata Norte do Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7280/2024 
Autor: Dep. Diogo Moraes 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, e ao 
Diretor-Presidente do DER visando à requalificação da PE-160 através do Programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7281/2024 
Autor: Dep. Diogo Moraes 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao 
Diretor-Presidente do DER visando o recapeamento asfáltico na extensão da PE-145, que liga o município do Brejo da Madre 
de Deus ao município de Jataúba, através do Programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7282/2024 
Autor: Dep. Diogo Moraes 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao 
Diretor-Presidente do DER no sentido de viabilizarem a pavimentação da PE-283, no trecho que liga Ingazeira ao Km 49 da 
PE-275 de Tuparetama, que se encontra com projeto finalizado, tendo como aporte orçamentário emenda deste parlamentar, 
através do Programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7283/2024 
Autor: Dep. Gilmar Junior 
 
Apelo à Governadora do Estado, à Vice-Governadora do Estado, ao Presidente do DER e ao Secretário de Mobilidade e 
Infraestrutura do Estado de Pernambuco no sentido de incluírem o município de Machados no Programa PE na Estrada e 
incluírem áreas de escape nas rodovias que perpassam o Município (PE-084 e PE-086). 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7284/2024 
Autor: Dep. Diogo Moraes 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Presidente do DER no sentido de 
viabilizarem a execução do serviço de capinação e, principalmente, recapeamento asfáltico da PE-180, no trecho localizado 
entre o município de Lajedo e Belo Jardim, através do Programa PE na Estrada. 
  
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7285/2024 
Autor: Dep. Diogo Moraes 
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Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao 
Diretor-Presidente do DER visando a execução do Projeto de implantação das PE's 156 e 159, que liga o município de Santa 
Cruz do Capibaribe ao Distrito do Pará e à divisa com o Estado da Paraíba, através do Programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7286/2024 
Autor: Dep. Abimael Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Estado de Recursos Hídricos e de 
Saneamento e ao Diretor Presidente da COMPESA visando a regularização do fornecimento d’água no município de Toritama. 
  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7287/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Sertânia no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7288/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Triunfo no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7289/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Tuparetama no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7290/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Toritama no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7291/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Floresta no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7292/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Pesqueira no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7293/2024 
Autor: Dep. Izaias Régis 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca do Estado e à 
Diretora Presidente do IPA no sentido de conceder 300/horas máquinas para limpeza do açude, situado no Povoado Colônia, 
no município de Jupi.   
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7294/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Terra Nova no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7295/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Tacaratu no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7296/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Serra Talhada no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7297/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Petrolândia no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 

Discussão Única da Indicação nº 7298/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Jatobá no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7299/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Calumbi no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7300/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Betânia no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7301/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Custódia no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7302/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Itacuruba no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7303/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Flores no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7304/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Inajá no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7305/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Ibimirim no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o abastecimento 
de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7306/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Carnaubeira da Penha no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar 
o abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7307/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Cabrobó no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7308/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Belém do São Francisco no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar 
o abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7309/2024 
Autor: Dep. Fabrizio Ferraz 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e de Saneamento de Pernambuco no sentido de 
solicitar a inclusão do município de Água Preta no programa Águas de Pernambuco, com o objetivo de melhorar o 
abastecimento de água local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7310/2024 
Autor: Dep. Eriberto Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco e ao Diretor-Presidente do 
DER-PE visando à inclusão das rodovias PE-005 e PE-020 (estrada Matriz da Luz), no programa PE na Estrada. 
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DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7311/2024 
Autor: Dep. Eriberto Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco e ao Diretor-Presidente do 
DER-PE visando à inclusão da estrada que liga o distrito de Lages até o Distrito de Matriz da Luz, no programa PE na 
Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7312/2024 
Autor: Dep. Eriberto Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco e ao Diretor-Presidente do 
DER-PE visando à inclusão da Rodovia PE-123, no programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7313/2024 
Autor: Dep. Eriberto Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco e ao Diretor-Presidente do 
DER-PE visando à inclusão da Rodovia PE-083, no programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7314/2024 
Autor: Dep. Eriberto Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco e ao Diretor-Presidente do 
DER-PE visando à da Rodovia PE-158, no programa PE na Estrada. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7315/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Saúde do município visando à regularização das 
medicações para uso oftálmico: Tartarato de Brimonidina 0,2%, Maleato de Timolol 0,5%, Travoprosta 0,04ml, Latanoprosta 
50mcg nas Farmácias do Municipais, no Município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7316/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde visando à regularização das medicações para uso oftálmico: 
Tartarato de Brimonidina 0,2%, Maleato de Timolol 0,5%, Travoprosta 0,04ml, Latanoprosta 50mcg na Farmácia do Estado de 
Pernambuco. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7317/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o 
calçamento da Rua diamante negro, no Bairro do Jardim Jordão, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7318/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
visando melhorias no saneamento básico na Rua Ibimirim, no Bairro de Jardim Piedade na Cidade de Jaboatão dos 
Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7319/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura visando à manutenção das 
canaletas da Rua Uruguai, no Bairro de Santo Aleixo, na Cidade dr Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7320/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura da cidade de Jaboatão dos 
Guararapes no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Frei Clemente, no Bairro de Cajueiro Seco, na Cidade de 
Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7321/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura da cidade de Jaboatão dos 
Guararapes no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Cassilandia, no Bairro de Candeias, na Cidade do Jaboatão 
dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7322/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura da cidade de Jaboatão dos 
Guararapes no sentido de providenciarem a construção de muros de arrimo na Rua das Flores, no Bairro Dois Carneiros 
Baixo, na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7323/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura da cidade de Jaboatão dos 
Guararapes no sentido de providenciarem o recapeamento da Rua Dr. Aniceto Varejão, no Bairro de Piedade, na Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 

Discussão Única da Indicação nº 7324/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura da cidade de Jaboatão dos 
Guararapes e ao Diretor Presidente da Neoenergia em Pernambuco no sentido de viabilizarem, com a maior brevidade 
possível, a instalação da iluminação pública na Rua seis, no Bairro de Dois Carneiros na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7325/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
visando melhorias para o saneamento básico na Rua seis, no Bairro de Dois carneiros na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7326/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
visando melhorias para o saneamento básico na Rua segunda travessa carmelita, no Bairro de Cajueiro Seco na Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7327/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
visando melhorias para o saneamento básico na Rua São Jorge, no Bairro de Piedade na Cidade do Jaboatão dos 
Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7328/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o 
recapeamento da Rua São Geraldo no Bairro de sucupira, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7329/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Cabo de Santo Agostinho, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário Executivo 
de Obras Públicas no sentido de solicitar o serviço de pavimentação da Rua da Linha, localizada no bairro de Ponte dos 
Carvalhos, no município do Cabo de Santo Agostinho.     
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7330/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo ao Prefeito do município do Cabo de Santo Agostinho, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário 
Executivo de Obras Públicas no sentido de solicitar melhorias no serviço de iluminação pública da Rua da Linha, localizada 
no bairro de Ponte dos Carvalhos, no município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7331/2024 
Autor: Dep. Joel da Harpa 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de 
Pernambuco no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua da Linha, localizada no bairro de Ponte 
dos Carvalhos, no Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7332/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e à Secretária de Obras no sentido de providenciarem a construção de muros de arrimo 
na Rua do Condor, no Bairro de Peixinho, na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7333/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura visando melhorias no serviço de 
coleta de lixo da Rua Coronel Dario Ferraz de Sá, no bairro de Barra de Jangada, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7334/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de solicitar melhorias para o saneamento básico da Rua Hovencia, no Bairro de Jardim Muribeca, na Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7335/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de solicitar melhorias para o saneamento básico na Rua do Condor, no Bairro de Peixinho na Cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7336/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o 
calçamento da Rua Elvira Mendes Jacques, no Bairro de Sucupira, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7337/2024 
Autor: Dep. Izaias Régis 
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Apelo ao Superintendente Regional do DNIT em Pernambuco no sentido de recapear a BR-423, no trecho entre os municípios 
de Garanhuns e São Caetano. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7338/2024 
Autora: Dep. Roberta Arraes 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor-Presidente do Detran-PE no sentido de determinar que infrações de trânsito 
sejam notificadas por e-mail ou SMS, a fim de facilitar o acesso dos condutores à informação mais célere. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7339/2024 
Autora: Dep. Rosa Amorim 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação e Esportes de Pernambuco visando à construção de uma 
cozinha, de um refeitório e de banheiros na Escola Severino Gouveia de Lima, localizada em Itaquitinga. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7340/2024 
Autor: Dep. Romero Sales Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente do DER no sentido de viabilizarem a melhoria na sinalização 
horizontal e vertical, além de instalação de barreiras de proteção e acostamentos na Rodovia PE-089, especificamente no 
trecho conhecido como “Curva da Pedra”, situado no município de Machados- PE, com o objetivo de redução dos acidentes 
naquela localidade. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7341/2024 
Autor: Dep. Henrique Queiroz Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Diretor-Presidente do DER/PE e ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado 
de Pernambuco no sentido de que seja realizada ação voltada para a realização do asfaltamento do trecho da PE-78 que liga 
o município de Gravatá às localidades de Bengalas e Avenca, sentido cidade de Passira. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7342/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA 
no sentido de viabilizarem, com urgência, melhorias para o abastecimento de água da Av. Beira Rio, no Bairro de Jardim 
Jordão, na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7343/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e a Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o 
calçamento da Rua Nossa Senhora do Perpetuo, no Bairro do Socorro, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7344/2024 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de 
Pernambuco visando o policiamento ostensivo na Rua da Alegria, no Bairro do Curado, na Cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única da Indicação nº 7345/2024 
Autor: Dep. France Hacker 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Presidente do DER visando à 
pavimentação asfáltica da estrada PE-123, ligando o município de Belém de Maria à vila do entroncamento, no município de 
Lagoa dos Gatos. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2654/2024 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Voto de Aplausos ao município de Lagoa Grande, na pessoa do Prefeito Vilmar Cappellaro, pela conquista do 4º lugar entre 
os maiores municípios do Brasil por valor da produção e o 2º lugar, entre os 184 municípios de Pernambuco, segundo os 
dados da Produção Agrícola Municipal – PAM 2023, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2655/2024 
Autor: Dep. Waldemar Borges 
 
Voto de Congratulações com o Profº. Dr. Marcelo Brito Carneiro Leão por ter assumido, no dia 25 de outubro, a direção do 
Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste – CETENE. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2656/2024 
Autor: Dep. Nino de Enoque 
 
Voto de Aplausos a Kaíke José, Atleta Mirim de futebol, por todo seu esforço e dedicação ao futebol desde os seus 4 anos 
de idade, que o ajudou a conquistar espaço na seleção pernambucana FUT7, no qual trouxe o título de campeão da série 
bronze para a cidade do Moreno. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2657/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Voto de Aplausos aos auxiliares administrativos Francisco Ferreira da Silva e Getúlio Alves da Silva, pelo excelente trabalho 
exercido na Escola Estadual Indígena Militão Primo dos Santos. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2658/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Voto de Aplausos à secretária Sandra Soares Ferreira, pelo excelente trabalho exercido na Escola Estadual Indígena Militão 
Primo dos Santos. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2659/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Voto de Aplausos as articuladoras pedagógicas Maria Zildene Alves de Souza e Maria Patrícia de Oliveira Freire, pelo 
excelente trabalho exercido na Escola Estadual Indígena Militão Primo dos Santos. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2660/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Voto de Aplausos aos professores Maria Deliane dos Santos Barros, Maciana Monteiro Santos de Souza, Maria Elenilda 
Delfino Santos, Maria das Dores da Silva Santos, Maria Bernadete Rodrigues, Maria Aparecida da Silva Ribeiro, Maria Alanes 
de Barros, Luana Delfino de Andrade, Juliana Alves da Silva, Joelma Risalva da Silva, Joseane da Cruz Pereira, Gonçalo 
Alves Cavalcante, Francisca Leontina da Cruz, Elisangela Pereira Teixeira, Eliete Alves dos Santos, Edson Tel Alves 
Pereira, Damiana Alves da Silva Gomes, Djanete Soares dos Santos e Andrea Diniz Santos pelo excelente trabalho exercido 
na Escola Estadual Indígena Militão Primo dos Santos. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2661/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Voto de Aplausos à Escola Estadual Indígena Militão Primo dos Santos, na pessoa da Gestora Escolar, Maria Zenaide Alves 
de Souza Santos, como Gestora na democratização da gestão, outorgando voz e participação efetiva ao corpo docente e 
discente, assim como a promoção da segurança e requalificação dos ambientes e da escola. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2662/2024 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Voto de Aplausos ao Comando Militar do Nordeste – CMNE, pelos diversos serviços prestados, sendo de fundamental 
importância para sociedade.   
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2664/2024 
Autor: Dep. Nino de Enoque 
 
Voto de Aplausos a Senhora Gilma Cabral de Souza Cantalice, gestora da escola São Jorge, pelo trabalho realizado há 31 
anos de muito comprometimento e cuidado com seus alunos. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 30/10/2024 
 
Discussão Única do Requerimento nº 2666/2024 
Autor: Dep. Waldemar Borges 
 
Voto de Congratulações com o Desembargador Eduardo Pugliesi pela sua eleição ao cargo de Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, no biênio 2025/2027. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 31/10/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EMENDA Nº 000011/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Valorização da Cultura Local e Descentralização das Ações Culturais" (4413) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE" (403), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos" (50), o valor de R$ 150.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Jaboatão dos Guararapes. 
 

Justificativa 
 
A Emenda busca colaborar com a incrementação de ações que envolvem à área cultural da ABCCRIM, (Academia Brasileira 
de Ciências Criminais) inscrita sobre o CNPJ n° 30.956.784/0001-97 
 

Sala das Reuniões, em 16 de Outubro de 2024. 
 

Nino de Enoque 
Deputado 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000012/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Valorização da Cultura Local e Descentralização das Ações Culturais" (4413) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE" (403), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos" (50), o valor de R$ 100.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 

Emendas ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual NÀ 002268/2024 - LOA 2025
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Justificativa 

 
A Emenda busca colaborar com os gestores da área cultural pernambucana, realizando seminários e capacitações com temas 
voltados à gestão pública, legislação estadual e federal aplicado a cultura e patrimônio, práticas de elaborações e gestão de 
projetos culturais através da ABCCRIM (Academia Brasileira de Ciências Criminais) inscrita sobre o CNPJ n° 
30.956.784/0001-97 
 

Sala das Reuniões, em 16 de Outubro de 2024. 
 

Nino de Enoque 
Deputado 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000013/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Valorização da Cultura Local e Descentralização das Ações Culturais" (4413) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE" (403), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos" (50), o valor de R$ 150.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
A Emenda busca colaborar com a incrementação de ações que envolvem à área cultural da ABCCRIM, (Academia Brasileira 
de Ciências Criminais) inscrita sobre o CNPJ n° 30.956.784/0001-97 
 

Sala das Reuniões, em 15 de Outubro de 2024. 
 

Nino de Enoque 
Deputado 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000014/2024 
 
 

Modifica o PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei 
Orçamentária Anual referente ao exercício de 2025. 

 
Artigo único: O PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2025, passa a tramitar com 
a seguinte redação: 
“Ação 4058: Ampliação da Oferta e Requalificação de Habitação de Interesse Social 
Finalidade: Reduzir o déficit habitacional e moradias inadequadas do Estado com foco em promover a utilização dos imóveis 
desocupados, levando em consideração os indicadores de raça e de gênero.” (AC) 
 

Justificativa 
 

A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) nº 2268/2024, referente ao exercício de 2025, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais 
eficaz às demandas sociais e regionais. A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, 
promovendo uma distribuição mais justa e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre a Lei Orçamentária Anual e 
o Plano Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo 
prazo estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000015/2024 
 
 

Modifica o PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei 
Orçamentária Anual referente ao exercício de 2025. 

 
Artigo único: O PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2025, passa a tramitar com 
a seguinte redação: 
“Ação 3924: Operacionalização das Ações de Melhoria da Habitabilidade no Estado 
Finalidade: Apoiar e desenvolver ações de melhoria da habitabilidade no Estado, com ênfase nas áreas rurais e nas áreas 
periféricas, considerando os indicadores de raça e gênero.” 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) nº 2268/2024, referente ao exercício de 2025, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais 
eficaz às demandas sociais e regionais. A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, 
promovendo uma distribuição mais justa e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre a Lei Orçamentária Anual e 

o Plano Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo 
prazo estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000016/2024 
 
 

Modifica o PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei 
Orçamentária Anual referente ao exercício de 2025. 

 
Artigo único: O PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2025, passa a tramitar com 
a seguinte redação: 
“Ação 3902: Fomento e Apoio ao Conselho Estadual de Habitação de Interesse Social – CEHIS 
Finalidade: Promover ações de melhoria da habitabilidade no Estado priorizando áreas rurais e áreas periféricas, 
considerando os indicadores de raça e gênero.” 

 
Justificativa 

 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) nº 2268/2024, referente ao exercício de 2025, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais 
eficaz às demandas sociais e regionais. A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, 
promovendo uma distribuição mais justa e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre a Lei Orçamentária Anual e 
o Plano Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo 
prazo estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000017/2024 
 
 

Modifica  o PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei 
Orçamentária Anual referente ao exercício de 2025. 

 
Artigo único: O PLOA 2268/2024 – Projeto de Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2025, passa a tramitar com 
a seguinte redação: 
“Ação 2322: Fomento e Apoio às Ações de Melhoria da Habitabilidade no Estado 
Finalidade: Promover ações de melhoria da habitabilidade no Estado priorizando áreas rurais, áreas periféricas considerando 
os indicadores de raça e gênero.” (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) nº 2268/2024, referente ao exercício de 2025, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais 
eficaz às demandas sociais e regionais. A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, 
promovendo uma distribuição mais justa e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre a Lei Orçamentária Anual e 
o Plano Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo 
prazo estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000018/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Transferências especiais" (4424) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - Administração Direta" (119), no grupo de despesa "Investimentos" (44), 
modalidade de aplicação "Transferências a Municípios" (40), o valor de R$ 200.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Jaqueira. 
 

Justificativa 
 
Transferência Especial. 
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Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 

 
Simone Santana 

Deputada 
 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000019/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Transferências especiais" (4424) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - Administração Direta" (119), no grupo de despesa "Outras Despesas 
Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Municípios" (40), o valor de R$ 300.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Jaqueira. 
 

Justificativa 
 
Transferência Especial. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000020/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Transferências especiais" (4424) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - Administração Direta" (119), no grupo de despesa "Investimentos" (44), 
modalidade de aplicação "Transferências a Municípios" (40), o valor de R$ 450.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Lagoa do Carro. 
 

Justificativa 
 
Transferência Especial. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000021/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Transferências especiais" (4424) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - Administração Direta" (119), no grupo de despesa "Investimentos" (44), 
modalidade de aplicação "Transferências a Municípios" (40), o valor de R$ 500.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Alagoinha. 
 

Justificativa 
 
Transferência Especial. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000022/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Transferências especiais" (4424) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - Administração Direta" (119), no grupo de despesa "Investimentos" (44), 
modalidade de aplicação "Transferências a Municípios" (40), o valor de R$ 500.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Barra de Guabiraba. 
 

Justificativa 

Transferência Especial. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000023/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Transferências especiais" (4424) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional - Administração Direta" (119), no grupo de despesa "Investimentos" (44), 
modalidade de aplicação "Transferências a Municípios" (40), o valor de R$ 700.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Ipojuca. 
 

Justificativa 
 
Transferência Especial. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000024/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos" (3126) sob responsabilidade da unidade 
orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa "Outras Despesas 
Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 250.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Jaqueira. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se a aquisição de medicamentos e insumos farmaceuticos. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000025/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos" (3126) sob responsabilidade da unidade 
orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa "Outras Despesas 
Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 250.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Alagoinha. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se a aquisição de medicamentos e insumos farmaceuticos 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000026/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos" (3126) sob responsabilidade da unidade 
orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa "Outras Despesas 
Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 250.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Barra de Guabiraba. 
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Justificativa 

 
A Emenda destina-se a aquisição de medicamentos e insumos farmaceuticos. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000027/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos" (3126) sob responsabilidade da unidade 
orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa "Outras Despesas 
Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 150.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Lagoa do Carro. 
 

Justificativa 
 
A Emenda destina-se a aquisição de medicamentos e insumos farmaceuticos. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000028/2024 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa 
"Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos" (50), o valor de 
R$ 200.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Catende. 
 

Justificativa 
 
A referida emenda destina-se ao para o INSTITUTO REVIVER BARSIL - Cnpj nº 08.720.669/0001-60 para aquisição de 
odontomóvel. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000029/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede 
Complementar" (4611) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração 
Direta" (208), no grupo de despesa "Outras Despesas Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos" (50), o valor de R$ 120.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Palmares. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se ao Instituto de Assistência Vale do Una, CNPJ nº 13.296.018/0001-24 no município de Palmares. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000030/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa 
"Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 150.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 

unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Ferreiros. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se ao Municipio de Ferreiros para equipagem das unidades de saúde 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000031/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa 
"Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 200.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Nazaré da Mata. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se ao Municipio de NAzare da Mata para equipagem das unidades de saúde 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

emenda Nº 000032/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede 
Complementar" (4611) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração 
Direta" (208), no grupo de despesa "Outras Despesas Correntes" (33), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos" (50), o valor de R$ 200.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Moreno. 
 

Justificativa 
 
Destinada ao Hospital Armindo Moura - União Beneficente dos Trabalhadores do Moreno - CNPJ nº 11.683.042/000190 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000033/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa "Investimentos" 
(44), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos" (50), o valor de R$ 80.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se ao Hospital de Câncer de Pernambuco (CNPJ: 10.894.988/0001-33). 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000034/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
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unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa 
"Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Aplicações Diretas" (90), o valor de R$ 80.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
Investimentos ao Hospital Agamenon Magalhães. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000035/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Ações e Serviços Públicos de Saúde Prestados pela Universidade de Pernambuco - UPE" (3648) sob 
responsabilidade da unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33), modalidade de aplicação "Aplicação Direta Decorrente de Operação entre 
Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e d" (91), o valor de R$ 80.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se CISAM - Centro Universitário Integrado de Saúde Amaury de Medeiros/UPE. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000036/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa "Investimentos" 
(44), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos" (50), o valor de R$ 80.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se a Fundação Altino Ventura (CNPJ: 10.667.814/0001-38). 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000037/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa 
"Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Aplicações Diretas" (90), o valor de R$ 80.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se ao Hospital Getúlio Vargas para a aquisição de equipamentos para oferta de melhoria no atendimento 
à população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000038/2024 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 - LOA 2025 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede 
Complementar" (4611) sob responsabilidade da unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração 
Direta" (208), no grupo de despesa "Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos" (50), o valor de R$ 300.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Vitória de Santo Antão. 
 

Justificativa 
 
A emenda destina-se ao CENTRO HOSPITALAR SANTA MARIA, CNPJ 11.866.365/0001-10 

 
Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 

 
Simone Santana 

Deputada 
 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000039/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Apoio à Inovação Produtiva e à Qualificação Profissional das Mulheres" (3930) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Secretaria da Mulher - Administração Direta" (125), no grupo de despesa "Outras Despesas Correntes" 
(33), modalidade de aplicação "Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos" (50), o valor de R$ 200.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Recife. 
 

Justificativa 
 
EMENDA DESTINADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM 
DIVERSAS AREAS DE ATUAÇÃO, NO SENTIDO DE ATENDER MULHERES EM CONDIÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, NO MUNICICIO DE RECIFE E EM TODA A REGIÃO METROPOLITANA, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE APOIO A 
GESTÃO, ESTUDOS, PESQUISAS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL MONA, INSCRITO NO CNPJ 06.058.324/0001-67 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000040/2024 
 
 

Altera o Projeto de Lei 2268/2024 – LOA 2025 
 

Altera os anexos do projeto de lei, conforme descrito abaixo: 
Acrescentar à ação "Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde" (4553) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta" (208), no grupo de despesa 
"Investimentos" (44), modalidade de aplicação "Transferências a Município - Fundo a Fundo" (41), o valor de R$ 400.000,00. 
Os recursos devem devem ser deduzidos da ação "Reserva para Emendas Parlamentares" (2866) sob responsabilidade da 
unidade orçamentária "Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta" (118), no grupo de 
despesa "Outras Despesas Correntes" (33). 
Município beneficiado: Ipojuca. 
 

Justificativa 
 
A referida emenda destina-se ao municipio do Ipojuca para equipagem das unidades de saúde. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Simone Santana 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EMENDA Nº 000014/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 - 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Programa 0531 - INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA DA SAÚDE 
Objetivo: Ampliar a cobertura dos serviços de saúde, através da construção, melhoria e equipagem das unidades de saúde, 
bem como assegurar o suporte tecnológico aos serviços de saúde, fortalecendo o caráter descentralizado do SUS.” (AC) 
 

Justificativa 

Emendas ao Projeto de Plano Plurianual  
NÀ 002267/2024 - PPA 2024-2027, revisão 2025
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A emenda modifica o objetivo do "Programa 0531 - INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA DA SAÚDE" para garantir 
que sejam implementadas políticas visando reforçar o caráter descentralizado do Sistema Único de Saúde. 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa 
garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo estabelecidas pelo governo, 
promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta 
emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para o atendimento das necessidades da população. 
 
Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000015/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 - 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 3082: Formação e Qualificação de Recursos Humanos para o SUS  
Finalidade: Formar e qualificar recursos humanos nos níveis técnico, gerencial e administrativo com perfis adequados às 
necessidades do SUS, fortalecendo a defesa dos direitos humanos e o combate às discriminações de gênero, raça e classe.” 
(AC) 
 

Justificativa 
 
A emenda modifica finalidade da "Ação 3082: Formação e Qualificação de Recursos Humanos para o SUS" para garantir o 
fortalecimento da defesa dos direitos humanos e do combate às discriminações de gênero, raça e classe.. 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio 
e longo prazo estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito 
aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para o atendimento 
das necessidades da população. 
  

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000016/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 - 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 0074: Construção e Ampliação de Unidades de Saúde 
Finalidade: Proporcionar mais espaços para a oferta de serviços da saúde, reforçando o caráter descentralizado do SUS.” 
(AC) 
 

Justificativa 
 
A emenda modifica a finalidade da “Ação 0074: Construção e Ampliação de Unidades de Saúde” para garantir que sejam 
implementadas políticas visando reforçar o caráter descentralizado do Sistema Único de Saúde.  
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação 
desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para o atendimento das necessidades da 
população. 
  

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 

EMENDA Nº 000017/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 – 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 0072: Conservação e Adaptação de Unidades de Saúde  
Finalidade: Garantir espaços adequados à oferta de serviços de saúde, garantindo acessibilidade física e comunicacional.” 
(AC) 
 

Justificativa 
 
A emenda modifica a finalidade da “Ação 0072: Conservação e Adaptação de Unidades de Saúde” para garantir que sejam 
implementadas políticas visando acessibilidade física e comunicacional nas unidades de saúde.  
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação 
desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para o atendimento das necessidades da 
população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000018/2024 
 
 

Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025 passa a 
tramitar com a seguinte redação: 

 
“Programa 0436 - CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DE PERNAMBUCO 
Objetivo: Garantir espaços adequados à oferta de serviços de saúde, garantindo acessibilidade física e comunicacional.” (NR) 
 

Justificativa 
 
A emenda modifica o objetivo do “Programa 0436 - CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
PERNAMBUCO” para garantir que sejam implementadas políticas visando acessibilidade física e comunicacional nas 
unidades de saúde.  
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação 
desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para o atendimento das necessidades da 
população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000019/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 - 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 4058: Ampliação da Oferta e Requalificação de Habitação de Interesse Social 
Finalidade: Reduzir o déficit habitacional e moradias inadequadas do Estado com foco em promover a utilização dos imóveis 
desocupados, levando em consideração os indicadores de raça e de gênero.” (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
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Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para  
o atendimento das necessidades da população. 
  

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000020/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 – 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 3924: Operacionalização das Ações de Melhoria da Habitabilidade no Estado 
Finalidade: Apoiar e desenvolver ações de melhoria da habitabilidade no Estado, com ênfase nas áreas rurais, nas áreas 
periféricas considerando os indicadores de raça e gênero.” (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para 
o atendimento das necessidades da população. 
  

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000021/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 - 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 3902: Fomento e Apoio ao Conselho Estadual de Habitação de Interesse Social - CEHIS 
Finalidade: Promover ações de melhoria da habitabilidade no Estado priorizando áreas rurais, áreas periféricas considerando 
os indicadores de raça e gênero.” (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para 
o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000022/2024 
 
 

Modifica o Projeto de Lei nº 2267/2024 – 
revisão do Plano Plurianual do Estado, para o 
período 2024-2027, exercício de 2025. 

 
Artigo único: O Projeto de Lei nº 2267/2024 - revisão do Plano Plurianual do Estado, para o período 2024-2027, exercício de 
2025 passa a tramitar com a seguinte redação: 
“Ação 2322: Fomento e Apoio às Ações de Melhoria da Habitabilidade no Estado 
Finalidade: Promover ações de melhoria da habitabilidade no Estado priorizando áreas rurais, áreas periféricas considerando 
os indicadores de raça e gênero.” 
 

Justificativa 

A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas na revisão do Plano Plurianual 
(PPA) nº 2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. 
A proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa 
e equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. Diante disso, solicito aos nobres 
pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas e para 
o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000023/2024 
 
 

Modifica o PPPRA nº 2267/2024 – Plano 
Plurianual para o período 2024-2027. 

 
Artigo único: O PPPRA 002267/2024 – Projeto de Plano Plurianual, para o período 2024-2027, passa a tramitar com a 
seguinte redação: 
"Ação 0331: Formação, Educação Continuada e Aperfeiçoamento Profissional 
Aperfeiçoamento dos cursos de formação e habilitação de Praças Policiais Militares e Bombeiros Militares com ênfase na 
formação em Direitos Humanos, Direitos Fundamentais e Garantias Processuais Constitucionais, na Dignidade da Pessoa 
Humana e no Devido Processo Legal." (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Plano Plurianual (PPA) nº 
2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. A 
proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa e 
equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 

EMENDA Nº 000024/2024 
 

EMENTA: Modifica o PPPRA nº 2267/2024 – 
Plano Plurianual para o período 2024-2027. 

 
Artigo único: O PPPRA 002267/2024 – Projeto de Plano Plurianual, para o período 2024-2027, passa a tramitar com a 
seguinte redação: 
"Ação 4229: Ações de Prevenção da Violência de Gênero Contra as Mulheres 
Finalidade: Disseminar informação, através de campanhas preventivas, sobre os serviços de atendimento à mulher em 
situação de violência doméstica familiar e sexista, sob risco de morte em todo território do Estado de Pernambuco, em 
parceria com os organismos municipais de políticas públicas para as mulheres 
Fortalecimento e capacitação da rede de atendimento da política de atendimento às mulheres, com ênfase no acolhimento e 
no trato humanizado, contemplando a contratação de profissionais preferencialmente do gênero feminino." (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Plano Plurianual (PPA) nº 
2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. A 
proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa e 
equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa 
garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo estabelecidas pelo governo, 
promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 

EMENDA Nº 000025/2024 
 

Modifica o PPPRA nº 2267/2024 – Plano 
Plurianual para o período 2024-2027. 
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Artigo único: O PPPRA 002267/2024 – Projeto de Plano Plurianual, para o período 2024-2027, passa a tramitar com a 
seguinte redação: 
"Ação 2951: Execução de Políticas de Prevenção às Drogas 
Finalidade: Implantar políticas públicas sobre drogas, com foco nos grupos mais vulneráveis, visando a prevenção, a redução 
de danos, o atendimento humanizado e a reinserção socioprodutiva, através de ações regionalizadas e integradas com 
órgãos do governo e sociedade." (AC) 
 

Justificativa 
 
A presente emenda tem como objetivo aprimorar a execução das políticas públicas previstas no Plano Plurianual (PPA) nº 
2267/2024, ajustando as ações governamentais para atender de forma mais eficaz às demandas sociais e regionais. A 
proposta visa realinhar prioridades em áreas consideradas essenciais no estado, promovendo uma distribuição mais justa e 
equilibrada dos recursos públicos. 
A adequação das ações é necessária para garantir maior eficiência na implementação das metas e objetivos previstos, de 
acordo com as necessidades observadas em diversos setores e territórios, sobretudo considerando as especificidades de 
raça, classe e gênero da população pernambucana. A emenda também busca fortalecer a integração entre as diferentes áreas 
de atuação governamental, assegurando que os recursos sejam direcionados de maneira estratégica para o desenvolvimento 
equilibrado do Estado e para o bem estar dos pernambucanos e das pernambucanas. 
Em conformidade com as disposições constitucionais e com o princípio da compatibilidade entre o orçamento anual e o Plano 
Plurianual, a proposta visa garantir que as políticas públicas continuem alinhadas às prioridades de médio e longo prazo 
estabelecidas pelo governo, promovendo impactos sociais que reduzam desigualdades. 
Diante disso, solicito aos nobres pares a aprovação desta emenda, essencial para o aperfeiçoamento das políticas públicas 
e para o atendimento das necessidades da população. 
 

Sala das Reuniões, em 01 de Novembro de 2024. 
 

Dani Portela 
Deputada 

 
À 2ª comissão. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Parecer Nº 004386/2024 
 
 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2068/2024 
AUTORIA: DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL 
 
 

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI N° 13.619, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE 
INSTITUIU O PROGRAMA ESTADUAL DE 
SUBSÍDIO À HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL - PESHIS E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS, A FIM DE ESTABELECER 
REGRAS ADICIONAIS PARA EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA. MATÉRIA INSERTA NA 
ESFERA DE COMPETÊNCIA COMUM PARA 
COMBATER A POBREZA, DISCRIMINAÇÃO 
E MARGINALIZAÇÃO. ART. 3º, III E ART. 23, 
X DA CF/88. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE 
CONSTITUCIONALIDADE OU LEGALIDADE. 
PELA APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO 
PROPOSTO E CONSEQUENTE 
PREJUDICIALIDADE DA PROPOSIÃO 
PRINCIPAL. 

1. RELATÓRIO 
 
Submete-se a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei 
Ordinária nº 2068/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel, que altera a Lei n° 13.619, de 7 de novembro de 2008, 
que instituiu o Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PESHIS e dá providências correlatas, a fim 
de estabelecer regras adicionais para execução do Programa. 
 
O projeto de lei propõe a alteração da Lei n° 13.619, estabelecendo novas diretrizes para a Política Estadual de Subsídio à 
Habitação de Interesse Social - PESHIS (Art. 1º). Dentre as diretrizes, destacam-se a busca por ampliação de convênios e 
parcerias para provisão de Habitação de Interesse Social e a adoção de mecanismos de acompanhamento das ações do 
programa. 
 
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 253, inciso III, do Regimento 
Interno). 
 
É o relatório. 
 
2. PARECER DO RELATOR 
 
A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 223, I, do Regimento Interno desta 
Assembleia Legislativa. 
 
A presente proposição legislativa representa um relevante avanço para a política habitacional de Pernambuco. A alteração na 
Lei n° 13.619, tem como principal objetivo aprimorar a Política Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social - 
PESHIS. 
 
Igualmente, propõe diretrizes que visam ampliar a provisão da Habitação de Interesse Social, aumentar parcerias com 
associações e cooperativas habitacionais sem fins lucrativos, além de promover alternativas de autogestão coletiva. 
 
Sob o prisma da competência formal orgânica, a proposição em apreço encontra fundamento na competência administrativa 
comum e nos fundamentos gerais da república, conforme prescritos na Carta da República: 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
 
(...) 
 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos ; 

 
Contudo, entendemos cabível a apresentação de substitutivo, a fim de adequá-lo às prescrições da Lei Complementar 
Estadual nº 171/2011, em razão do acréscimo de parágrafos ao art. 1º da lei alterada, nos seguintes termos: 

SUBSTITUTIVO N° 1/2024  AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2068/2024 
 
 

Altera integralmente a redação do Projeto de 
Lei Ordinária nº 2068/2024. 

 
 

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 2068/2024 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Altera a Lei n° 13.619, de 7 de novembro de 
2008, que instituiu o Programa Estadual de 
Subsídio à Habitação de Interesse Social -
 PESHIS e dá providências correlatas, a fim de 
estabelecer regras adicionais para execução 
do Programa. 

 
Art. 1º A Lei n° 13.619, de 7 de novembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos: 
 

“Art. 1º ................................................................................... 
 
§ 1º O Programa ora instituído, que observará no que couber as modalidades, as normas e as diretrizes fixadas 
pela Lei Federal nº 10.998, de 2004, e pela Lei Federal n° 14.118, de 2021, tem como princípios básicos: (NR) 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º São diretrizes do Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PESHIS: (AC) 
 
I - ampliação dos convênios e parcerias para provisão de Habitação de Interesse Social - HIS; (AC) 
 
II - ampliação dos modelos de contratação e gestão com a finalidade de fomentar parcerias com associações 
e cooperativas habitacionais sem fins lucrativos; (AC) 
 
III - legalização e comercialização das unidades habitacionais construídas nas hipóteses de atendimento 
definitivo; (AC) 
 
IV - promoção de alternativas de autogestão coletiva em parceria com organizações da sociedade civil; (AC) 
 
V - adoção de mecanismos adequados de acompanhamento das ações realizadas no âmbito do programa; 
(AC) 
 
VI - promoção do acesso ao crédito para produção de empreendimentos habitacionais de interesse social em 
imóveis públicos ou privados para edificações novas ou por intermédio de requalificação de edificações 
existentes; (AC) 
 
VII - priorização da destinação dos empreendimentos a famílias com renda familiar mensal de até 2 (dois) 
salários-mínimos; (AC) 
 
VIII - a disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, microcefalia, com 
mobilidade reduzida e idosas, de acordo com o estabelecido na legislação, podendo ser aumentada de acordo 
com a demanda; (AC) 
 
IX - os imóveis deverão dispor obrigatoriamente de soluções de esgoto, infraestrutura, e abastecimento de 
água e energia elétrica; e (AC) 
 
X - respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira, serão instalados equipamentos hidráulicos de 
consumo econômico e dispositivos para armazenamento e reuso de água, bem como será incentivado o uso 
de fontes renováveis de energia. (AC) 
 
§ 3º A implementação do PESHIS deverá considerar a requalificação de imóveis urbanos para a produção de 
habitações de interesse social, atendendo ao seguinte: (AC) 
 
I - adaptação de imóveis subutilizados ou abandonados para uso habitacional; (AC) 
 
II - revitalização de áreas degradadas com a implantação de unidades habitacionais; (AC) 
 
III - promoção de parcerias com a iniciativa privada para a requalificação de imóveis; e (AC) 
 
IV - atendimento aos padrões de habitabilidade, segurança e sustentabilidade definidos em regulamento. (AC) 
 
§ 4º O regulamento estabelecerá padrões mínimos de qualidade das edificações, requisitos básicos no tocante 
ao dimensionamento e conformação das unidades habitacionais a serem construídas ou reformadas, bem 
como as diretrizes para os arranjos e ajustes com a iniciativa privada. (AC) 
 
Art. 2º ..................................................................................... 
 
Parágrafo único. Será incentivada a produção habitacional em parceria com associações e cooperativas 
habitacionais habilitadas pelos poderes públicos estadual ou municipais.” (AC) 

 
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua 
efetiva aplicação. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
Cabe às demais Comissões Permanentes deste Poder Legislativo manifestarem-se quanto ao mérito da matéria, 
convocando, se necessário, os órgãos e entidades representativos dos destinatários diretamente afetados pela medida. 
 
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo proposto ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2068/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel, e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
É o Parecer do Relator. 
 
3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 
 
Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo Relator, o parecer desta Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça, por seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo proposto ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 2068/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel, e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 15 de Outubro de 2024 
 

Antônio Moraes 
Presidente 
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